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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 GABINETE DO DEPUTADO FÁBIO FÉLIX - GAB. 24

 
EMENDA 

 
EMENDA MODIFICATIVA Nº         /2020

(Autoria: Deputado Fábio Felix)

 

Modifique-se o §2º, art. 1º, do Projeto de Lei nº 1.958/2018, conferindo-lhe a seguinte
redação:  

 
Art. 1º
§2º  Para fins desta Lei, será considerado símbolo religioso tão somente aqueles destinados

ao culto ou prática religiosa, conforme entendimento da doutrina pátria. 
 

JUSTIFICAÇÃO
 

A presente emenda visa aperfeiçoar o Projeto de Lei n° 1958/2018 no que diz respeito aos
fins religiosos.

Por esta razão, contamos com o apoio dos senhores para a devida aprovação da proposição
nos termos desta emenda MODIFICATIVA.

Brasília, 14 de setembro de 2020.
 

FÁBIO FELIX
Deputado
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214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO DOMINGOS DOS SANTOS -
Matr. 00067, Deputado(a) Distrital, em 16/09/2020, às 16:23, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do
Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.



17/09/2020 SEI/CLDF - 0202666 - Emenda

https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=249463&infra_sistem… 2/2

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0202666 Código CRC: DD16C254.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 24 - CEP 70094-902 - Brasília-DF - Telefone: (61)3348-8242
www.cl.df.gov.br - dep.fabiofelix@cl.df.gov.br

00001-00030569/2020-23 0202666v7

https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0202666&crc=DD16C254

